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do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta reduz, para 12%, o imposto incidente na saída 
interna de ônibus movido exclusivamente a energia elétrica 
fornecida por bateria, com volume interno de habitáculo igual 
ou superior a 9 m3.

A medida tem por objetivo assegurar a competitividade de 
importante setor da economia deste Estado.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.785, 
DE 5 DE JANEIRO DE 2016

Retificação do D.O. de 6-1-2016
No artigo 4º, § 1º, item 2, leia-se como segue e não como 

constou:
2. relação de contratos que se enquadrem no artigo 3º 

deste decreto, observado modelo que será enviado previamente 
pelo Comitê Gestor ao responsável pela Secretaria de Estado 
ou entidade;

 Casa Civil
 UNIDADE DE RELACIONAMENTO 
COM MUNICÍPIOS

 Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 152800/2015 (2162/2014)
CONVÊNIO: 1017/2014
PARECER JURÍDICO: 1123/2015
OBJETO: Infraestrutura urbana em vias do municipio
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE SARUTAIÁ
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata Do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente Convênio 
tem como objeto a transferência de recursos financeiros para a 
execução de execução de 6.224,77 m² de recapeamento asfálti-
co em CBUQ 3 cm de espessura em vias do município, conforme 
projeto às fls. 13/27 e 81/95..

OBRAS A SEREM EXECUTADAS: RECAPEAMENTO CBUQ 
ESPESSURA=3CM: Rua Alfredo Vecchia - 889,00m². Trecho 
entre a Rua Catarina M. Maluly e Rua Beatriz Veja Trigo Rua 
Procópio Franco de Godoi - 753,38m². Trecho entre a Rua Sete de 
Setembro e Rua Catarina M. Maluly Rua Pedro Alcântara Junior 
- 736,14m². Trecho entre a Rua Anacleto Garrote e a Estrada 
Municipal Rua Salvador Félix Araújo - 923,48m². Trecho entre a 
Rua Beatriz Veja Trigo e a Estrada Municipal Rua Beatriz Vega 
Trigo - 627,27m². Trecho entre a Rua Salvador Félix Araújo e Rua 
João Leme de Góes Rua Beatriz Vega Trigo - 854,00m² Trecho 
com inicio na Rua José Ribeiro, prolongando-se por 122,00m 
no sentido da Rua Maria Maélia de Castro Rua João Leme de 
Góes - 1.441,50m². Trecho entre as Ruas Catarina Milani Maluli 
e a Anacleto Garrote

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Terceira, que trata Das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente Convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) - Inalterada;
b) - Inalterada;
c) - Inalterada;
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) - Inalterada;
b) - Inalterada;
c) - Inalterada;
d) - Inalterada;
e) - Inalterada;
f) - Inalterada;
g) - Inalterada;
h) - Inalterada;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prázo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do encerramento da obra detalhada no cronogra-
ma físico-financeiro às fls. 27 e 95, e será encartada aos autos 
do processo correspondente para exame por parte do órgão 
competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado;
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata Do Valor, 

passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é 
de R$ 120.438,58 (cento e vinte e seis mil cento e noventa e três 
reais e setenta e sete centavos), dos quais R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante 
de responsabilidade do MUNICÍPIO.

Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 
em 03/07/2014 e aditado em 19/11/2015, naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 30-12-2015

 Governo
 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 Deliberações do Conselho Diretor, de 7-1-2016
Processo 014.980/2013
Protocolo 231.964/13
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 014.980/2013 (Protocolo 231.964/13), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) conhece o recurso interposto pela Concessionária Triân-
gulo do Sol Auto-Estradas S.A, em conformidade com a Lei Esta-
dual 10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, 
identificada como DI DIN 0020/14, que indeferiu a defesa prévia 
e as alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0099/13; e

b) NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantida a citada 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nos Despa-
chos FD DIN 18790/13 (fl. 25); FD DIN 19631/13 (fl. 26); FD DIN 

20814/13 (fl. 29); FD DIN 34295/13 (fl. 17); FD DIN 34998/13 (fl. 
88); FD DIN 38435/13 (fl. 89); FD DIN 38582/13 (fl. 90); FD DIN 
44107/13 (fl. 91); FD DAI 0556/14 (fls. 92/93); FD DIN 6357/14 
(fl. 102); DI DIN 0020/14 (fls. 103/105); FD DIN 13520/14 (fl. 
106); FD DIN 14788/14 (fl. 109); FD DIN 17306/14 (fl. 118); FD 
DAI (fls. 119/120); FD DAI 3808/14 (fl. 121); FD DAI 50559/15 (fl. 
131); FD DAI 50648/15 (fl. 132); FD DIN 07777/15 (fl. 133); FD 
DIN 08914/15 (fl. 134); FD DIN 30083/15 (fls. 166/167); FD DIN 
30468/15 (fl. 168); FD DIN 38849/15 (fl. 177); FD DIN 39711/15 
(fl. 179); Parecer CJ/ARTESP 094/2014 (fls. 94/100); Parecer CJ/
ARTESP 300/2015 (fls. 123/129); Parecer CJ/ARTESP 1221/2015 
(fls. 170/175).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo 013.053.2012
Protocolo 200.140/12
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 013.053/2012 (Protocolo 200.140/12), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) conhece o recurso interposto pela Concessionária Rodo-
vias das Colinas S.A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, iden-
tificada como DI DIN 0019/15, que indeferiu a defesa prévia e 
as alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0049/12; e

b) NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantida a citada 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nos Despa-
chos FD DIN 4878/12 (fl. 73); FD DIN 7658/12 (fl. 86); FD DIN 
26684/12 (fl. 91); FD DIN 6360/13 (fl. 100); FD DIN 41441/13 (fl. 
101); FD DIN 1068/14 (fl. 102); FD DAI 1346/14 (fls. 103/105); 
FD DIN 20377/14 (fl. 115); FD DIN 20660/14 (fl. 116); FD DIN 
52413/14 (fl. 117); DI DIN 0019/15 (fls. 118/120); FD DIN 
14607/15 (fl. 121); FD DIN 15188/15 (fl. 123); FD DIN 15946/15 
(fl. 124); FD DIN 17398/15 (fl. 128); FD DIN 17789/15 (fl. 134); FD 
DIN 18311/15 (fl. 135); FD DAI 53117/15 (fls. 136/137); FD DAI 
53262/15 (fl. 138); FD DAI 58737/15 (fl. 145); FD DAI 58807/15 
(fl. 146); FD DIN 39923/15 (fl. 147); FD DIN 40380/15 (fl. 154); 
Parecer CJ/ARTESP 328/2014 (fls. 107/114); Parecer CJ/ARTESP 
1223/2015 (fls. 140/143).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo 014.627/2013
Protocolo 225.662/13
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 014.627/2013 (Protocolo 225.662/13), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) conhece o recurso interposto pela Concessionária Auto 
Raposo Tavares S/A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, iden-
tificada como DI DIN 0071/15, que indeferiu a defesa prévia e 
as alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0015/13; e

b) NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantida a citada 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos Institu-
cionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nos Despachos FD 
DIN 11602/13 (fl. 38); FD DIN 41063/13 (fl. 39); FD DIN 42268/13 
(fl. 40); FD DIN 1584/14 (fl. 41); FD DIN 5420/14 (fl. 42); FD DIN 
18710/14 (fl. 51); FD DIN 19615/14 (fl. 52); FD DIN 32361/14 (fl. 
53); FD DIN 32754/14 (fl. 54); FD DAI 47836/14 (fls. 55/58); FD 
DAI 47987/14 (fl. 59); FD DIN 01361/15 (fl. 67); DI DIN 0071/15 
(fls. 68/70); FD DIN 24202/15 (fl. 71); FD DIN 26353/15 (fl. 74); 
FD DIN 28968/15 (fl. 89); FD DAI 56897/15 (fls. 90/92); FD DAI 
57091/15 (fl. 93); FD DAI 58179/15 (fl. 99); FD DAI 58403/15 
(fl. 100); FD DIN 38634/15 (fl. 101); FD DIN 39645/15 (fl. 103); 
Parecer CJ/ARTESP 93/2015 (fls. 62/65); Parecer CJ/ARTESP 
1194/2015 (fls. 95/97).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo 013.386/2012
Protocolo 206.100/12
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 013.386/2012 (Protocolo 206.100/12), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

NÃO CONHECE o Pedido de Reconsideração interposto pela 
Concessionária Auto Raposo Tavares S/A - CART, às fls. 140/146, 
em face da decisão do Conselho Diretor ocorrida na 653ª 
Reunião datada de 17-09-2015 às fls. 125/129, que negou pro-
vimento ao Recurso apresentado em 25-11-2013 às fls. 96/105, 
por falta de amparo legal.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos e Assuntos 
Institucionais, resultantes nos Despachos FD DIN 32255/15 (fl. 
148); FD DIN 34942/15 (fl. 149); FD DIN 36186/15 (fl. 154); 
FD DIN 37474/15 (fl. 158); FD DAI 58651/15 (fl. 162); FD DIN 
39559/15 (fl. 164); FD DIN 40389/15 (fl. 168); Pronunciamento 
Institucional 008/2015 (fls. 159/161).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo 014.124/2012
Protocolo 217.600/12
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 014.124/2012 (Protocolo 217.600/12), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

NÃO CONHECE o Pedido de Reconsideração interposto pela 
Concessionária SPMAR S.A, às fls. 143/161, em face da decisão 
do Conselho Diretor ocorrida na 650ª Reunião datada de 27-08-
2015 às fls. 115/119, que negou provimento ao Recurso apre-
sentado em 24-06-2015 às fls. 83/95, por falta de amparo legal.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos e Assuntos 
Institucionais, resultantes nos Despachos FD DIN 31267/15 (fl. 
162); FD DAI 59005/15 (fl. 165); FD DIN 40427/15 (fl. 167); FD 
DIN 40843/15 (fl. 169) e Pronunciamento Institucional 009/2015 
(fls. 163/164).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo 019.985/2015
Protocolo 307.329/15
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 019.985/2015 (Protocolo 307.329/15), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

ENCAMINHA ao Secretário de Governo, minuta de Decreto 
de Declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, 
a cargo da Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A 
- SPVIAS, dos imóveis necessários às obras de duplicação da 
Rodovias João Mellão, SP-255 entre o km 254+280m e o km 
261+420m, trecho urbano, Município e Comarca de Avaré, com 
área total de 2.364,51m² (dois mil, trezentos e sessenta e qua-
tros metros quadrados e cinquenta e um decímetros quadrados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Diretoria de Investimentos, Diretoria de 
Assuntos Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes 

a) Inexistência de recursos orçamentários para atender 
às despesas relativas ao presente contrato no(s) exercício(s) 
vindouro(s);

iii) Ocorrendo a resolução do contrato com base na condi-
ção resolutiva estipulada no item anterior (ii), a CONTRATADA 
não terá direito a qualquer espécie de indenização.

iv) Aditar o valor do contrato em R$ 54.000,00.
Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro-

nunciamento da Unidade de Gestão Administrativa, resultantes 
nos Despachos FD UGA 07344/15 (fl. 466); FD UGA 07911/15 
(fl. 519); FD UGA 07919/15 (fl. 520); FD UGA 00045/16 (fls. 
565/566); Relatório Administrativo RA UGA 0002/16 (fl. 567); FD 
UGA 00053/16 (fl. 568).

Fica, por fim, ratificada toda a instrução processual e deter-
minada a adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas 
competentes.

Processo 018.330/2015
Protocolo 283.665/15
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 018.330/2015 (Protocolo 283.665/15), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA o ato do Diretor Geral, face às razões de Recurso 
da empresa SUPERDATTA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
– ME, das Contrarrazões da empresa NÚCLEO DIGITAL INFOR-
MATICA E SERVIÇOS LTDA – ME e com base no Relatório da 
Unidade de Gestão Administrativa, DECIDE:

i) CONHECE o recurso da empresa SUPERDATTA SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 14.457.456/0001-
90, para no mérito, DAR PROVIMENTO em sua totalidade, vez 
que as argumentações apresentadas pela Recorrente demons-
traram fatos de que o equipamento ofertado pela empresa 
NÚCLEO DIGITAL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita 
no CNPJ: 04.951.388/0001-67 não está de acordo com o que foi 
solicitado no termo de referência;

ii) DESCLASSIFICA a proposta da empresa NÚCLEO DIGI-
TAL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 
04.951.388/0001-67, tornando sem efeito sua declaração de 
vencedora, por descumprimento da exigência editalícia (Anexo I 
– Termo de Referência: item 3.1.1.3, uma vez que o equipamento 
ofertado não faz impressão a cores), e

iii) RETOMA o Pregão Eletrônico 012/2015 – Prestação 
de serviços de reprografia, plastificação de documentos, enca-
dernação, com fornecimento de insumos e operador, por meio 
de posto de serviços, convocando a participar da sessão em 
continuação, as empresas licitantes previamente classificados no 
Pregão Eletrônico 012/2015 nos termos do Edital.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa e DD Con-
sultoria Jurídica resultantes nos Despachos: FD UGA 07574/15 
(fls. 554/557); FD UGA 07613/15 (fl. 558); FD UGA 07704/15 
(fl. 564); FD UGA 07832/15 (fl. 565); FD DGR 38343/15 (fl. 
578); Relatório Administrativo RA UGA 0119/15 (fls. 579/583); 
Relatório Administrativo RA UGA 0120/15 (fls. 584/587); FD UGA 
00026/16 (fl. 588) e Parecer CJ/ARTESP 1234/2015 (fls. 560/562).

Fica por fim, ratificada toda instrução processual e deter-
minada a adoção das medidas pertinentes pela área técnica 
competente.

Protocolado 313.252/2016
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

protocolado Artesp 313.252/16, o Conselho Diretor da ARTESP, 
no uso de suas atribuições legais, diante dos elementos de 
instrução do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos 
seguintes termos:

AUTORIZA a dispensa da funcionária Flavia Porto de Castro, 
ocupante da função de Assistente de Gestão da Diretoria de 
Procedimentos e Logística.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Diretoria de Procedimentos e Logística e 
Unidade de Gestão Administrativa, resultantes nos despachos 
E-mail do Diretor de Procedimentos e Logística (fl. 03); Aviso 
prévio do empregador para Dispensa do Empregado (fl. 04); Des-
pacho FD UGA 00029/16 (fls. 29/30), FD UGA 00034/16 (fl. 31).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pela área técnica competente.

Processo 019.696/2015
Protocolo 301.834/15
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo ARTESP 019.696/2015 (Protocolo ARTESP 301.834/15), 
o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

AUTORIZA a abertura de procedimento, para a contratação 
de serviços de apoio operacional ao CCI – Centro de Controle 
de Informações, no que se refere ao acompanhamento de 
ocorrências nas estradas concedidas, extração de informações 
através dos sistemas do CCI e geração de informações (rela-
tórios) para os fiscais e responsáveis ARTESP, na modalidade 
Pregão Eletrônico, através da Bolsa Eletrônica de Compra – BEC, 
no valor total estimado de R$ 2.082.539,84, para o período de 
15 (quinze) meses.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa e DD. 
Consultoria Jurídica, resultantes nos despachos Relatórios S/N 
(fl. 03/16); FD DOP 55997/15 (fls. 25); FD UGA 06607/15 (fl. 26); 
FD UGA 06793/15 (fl. 33); FD UGA 06813/15 (fl. 35); FD UGA 
06911/15 (fl. 97); FD UGA 06923/15 (fl. 98); FD UGA 07376/15 
(fl. 107); FD UGA 07527/15 (fl. 108); FD DOP 61526/15 (fl. 122); 
FD UGA 07881/15 (fl. 182/183); Relatório Administrativo RA 
UGA 0116/15 (fl. 184/185); FD UGA 08067/15 (fl. 247/248); 
Relatório Administrativo RA UGA 0121/15 (fl. 249/250); FD UGA 
00025/16 (fl. 251) e Parecer CJ/ARTESP 1198/2015 (fls. 100/105).

Fica por fim, ratificada toda instrução processual e deter-
minada a adoção das medidas pertinentes pela área técnica 
competente.

Processo 017.000/2014
Protocolo 268.080/14
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 017.000/2014 (Protocolo 268.080/14), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA o ato do Diretor Geral que acolheu na íntegra a 
justificativa apresentada, nos termos do artigo 57, inciso II, da 
Lei Federal 8.666/93, bem como autorizou o aditamento ao Con-
trato 0283/ARTESP/2014, firmado com a Economática Software 
de Apoio a Investidores Ltda, que tem por objeto a contratação 
de licença de uso do Sistema Economática e a licença de acesso 
ao ambiente Economática, com finalidade de:

i) Prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 15 
(quinze) meses, ou seja, de 13-02-2016 até 12-05-2017;

ii) Em razão da prorrogação, aditar o valor do contrato origi-
nal em R$ 31.110,00, na data base de outubro/2014).

Por se tratar de serviços contínuos, serão cumpridos todos 
os requisitos formais estabelecidos na Resolução PGE 23, de 
12-11-2015.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o 
pronunciamento da Unidade de Gestão Administrativa FD UGA 
07600/15 (fl. 285); FD UGA 07618/15 (fl. 286); FD UGA 07630/15 
(fl. 287); FD UGA 00074/16 (fls. 291/292); Relatório Administrati-
vo RA UGA 0003/16 (fl. 293); FD UGA 00076/16 (fl. 294).

Fica, por fim, ratificada toda a instrução processual e deter-
minada a adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas 
competentes.

nos Despachos FD DAI 56980/15 (fl. 63); FD DAI 57038/15 (fl. 
64); FD DIN 34909/15 (fl. 65); FD DIN 35544/15 (fl. 66); FD DIN 
35701/15 (fl. 67); FD DIN 35905/15 (fl. 71); FD DAI 58032/15 (fl. 
77); FD DAI 58232/15 (fl. 78); FD DAI 58736/15 (fl. 88); FD DAI 
58836/15 (fl. 89); FD DIN 39887/15 (fl. 90); FD DIN 40124/15 (fl. 
91); FD DIN 40370/15(fl. 92); FD DIN 41077/15 (fl. 93); FD DAI 
59436/15 (fl. 94); FD DAI 00036/16 (fl. 95) e Parecer CJ/ARTESP 
1232/2015 (fls. 80/86).

RATIFICA toda a instrução processual e determina a adoção 
das medidas pertinentes pelas áreas técnicas competentes.

Processo 018.799/2015
Protocolo 289.812/15
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 018.799/2015 (Protocolo 289.812/15), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

ENCAMINHA ao Secretário de Governo, minuta de Decreto 
de Declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropria-
ção, a cargo da Viarondon Concessionária de Rodovia S/A, 
dos imóveis necessários obras de implantação do dispositivo 
(tipo 4 – diamante com rotatória) do Km 507+500 da Rodovia 
Marechal Rondon, SP-300, Município de Coroados e Comarca de 
Birigui, com área total de 44.284,01 m² (quarenta e quatro mil, 
duzentos e oitenta e quatro metros quadrados e um decímetros 
quadrados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Diretoria de Investimentos, Diretoria de 
Assuntos Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes 
nos Despachos FD DIN 08337/15 (fl. 115); FDDIN 12420/15 
(fl. 116); FD DIN 16337/15 (fl. 118); FD DIN 19387/15 (fl. 119); 
FD DIN 36157/15 (fl. 129); FD DAI 58435/15 (fl. 145); FD DAI 
58650/15 (fl. 146); FD DAI 59075/15 (fl. 156); FD DAI 59139/15 
(fl. 157); FD DIN 41029/15 (fl. 158); FD DIN 41050/15 (fl. 159); 
FD DAI 59435/15 (fl. 166); FD DAI 00038/16 (fl. 167); Parecer 
Técnico Institucional 0054/15 (fls. 141/144) e Parecer CJ/ARTESP 
1241/2015 (fls. 148/154).

RATIFICA toda a instrução processual e determina a adoção 
das medidas pertinentes pelas áreas técnicas competentes.

Processo 016.402/2014
Protocolo 257.541/14
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 016.402/2014 (Protocolo 257.541/14), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

NÃO CONHECE o Pedido de Reconsideração interposto pela 
Viarondon Concessionária de Rodovias S/A, às fls. 205/227, em 
face da decisão do Conselho Diretor ocorrida na 656ª Reunião 
datada de 07-10-2015 às fls. 175/179, que negou provimento 
aos Recursos apresentado em 03-06-2015 às fls. 89/116 e 07-07-
2015 às fls. 127/153, por falta de amparo legal.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Operações e Diretoria de Assun-
tos Institucionais, resultantes nos Despachos FD DOP 56463/15 
(fl. 229); FD DOP 60502/15 (fl. 230); FD DOP 60647/15 (fl. 231); 
FD DAI 59148/15 (fl. 234); FD DOP 62452/15 (fl. 236); FD DOP 
62845/15 (fl. 237); FD DOP 63168/15 (fl. 239) e Pronunciamento 
Institucional 010/2015 (fls. 232/233).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo 018.691/2015
Protocolo 288.978/15
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 018.691/2015 (Protocolo 288.978/15), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) conhece o recurso interposto pela Concessionária Auto-
vias S/A, em conformidade com a Lei Estadual 10.177/98, contra 
a decisão do Diretor de Operações, identificada como DL DOP 
0009/15 (fls. 127/128), que indeferiu a defesa prévia e as alega-
ções finais relativas à notificação NOT DOP 0002/15; e

b) NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantida a citada 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Operações.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Operações, Assuntos Insti-
tucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nos Despachos 
Despacho DOP S/N (fls. 05/06); FD DOP 36201/15 (fl. 50); FD 
DOP 38813/15 (fls. 82/86); FD DOP 39178/15 (fl. 87); FD DOP 
41104/15 (fl. 98); FD DOP 42909/15 (fl. 99); FD DOP 42979/15 
(fl. 100); FD DOP 43254/15 (fl. 101); FD DAI 53120/15 (fl. 102); 
FD DAI 53349/15 (fl. 103); FD DOP 46032/15 (fl. 104); FD DOP 
46743/15 (fl. 105); FD DOP 46751/15 (fl. 106); FD DOP 47048/15 
(fl. 107); FD DAI 53819/15 (fls. 108/111); FD DAI 54003/15 (fls. 
112); FD DOP 49793/15 (fl. 120); FD DOP 50544/15 (fl. 121); 
FD DOP 50544/15 (fl. 121); FD DOP 50601/15 (fl. 122); FD DOP 
50964/15 (fls. 123); FD DOP 51685/15 (fl. 126); DL DOP 0009/15 
(127/128); FD DOP 51824/15 (fl. 130); FD DOP 52751/15 (fl. 
131); FD DOP 52865/15 (fl. 132); FD DOP 53917/15 (fl. 133); 
FD DOP 54425/15 (fl. 134); FD DOP 55028/15 (fl. 142); FD 
DOP 55843/15 (fls. 153); FD DOP 56132/15 (fl. 154); FD DOP 
57046/15 (fl. 158); FD DOP 57052/15 (fl. 159); FD DOP 57199/15 
(fl. 160); FD DAI 57514/15 (fls. 161/162); FD DAI 57808/15 (fl. 
163); FD DAI 59120/15 (fl. 170); FD DAI 59395/15 (fl. 171); 
FD DOP 63208/15 (fl. 172); Parecer CJ/ARTESP 885/2015 (fls. 
114/118); Parecer CJ/ARTESP 1243/2015 (fls. 165/168).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Processo 019.260/2015
Protocolo 297.230/15
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 019.260/2015 (Protocolo 297.230/15), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA a edição e a publicação da Portaria, nos termos da 
minuta apresentada às fls. 78/98 do presente, com o objetivo de 
aprovar o Regimento Interno da Comissão de Ética da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo - ARTESP.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente as 
manifestações do Grupo Especial de Trabalho e DD Consultoria 
Jurídica, resultante nos Despachos FD OUV 18535/15 (fl. 64); FD 
OUV 18720/15 (fl. 99); FD OUV 18724/15 (fl. 102); Parecer CJ/
ARTESP 1247/2015 (fls. 66/74).

RATIFICA toda a instrução processual e determina a adoção 
das medidas pertinentes pela área técnica competente.

Processo 016.865/2014
Protocolo 265.176/14
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 016.865/2014 (Protocolo 265.176/14), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA o ato do Diretor Geral que acolheu na íntegra as 
justificativas apresentadas, bem como autorizou a celebração do 
2º Termo Aditivo e Modificativo ao Contrato 0274/ARTESP/2014, 
firmado com Banco do Brasil S/A, que tem por objeto a presta-
ção, pelo banco, de serviços de cobrança de títulos e respectiva 
prestação de contas, com a finalidade de:

i) Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 15 
(quinze) meses, de 17-01-2016 a 16-04-2017;

ii) Não obstante o prazo fixado no item "i", a vigência con-
tratual estará sujeita à condição resolutiva na seguinte hipótese:




